
Dispositivo

O artigo 47.o, n.o 2, e o artigo 48.o, n.o 3, da Diretiva 2004/18/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de março de 2004, 
relativa à coordenação dos processos de adjudicação dos contratos de empreitada de obras públicas, dos contratos públicos de fornecimento 
e dos contratos públicos de serviços, devem ser interpretados no sentido de que não se opõem à legislação nacional que exclui a 
possibilidade de um operador económico que participa num concurso substituir uma empresa auxiliar que perdeu as qualificações exigidas 
depois da apresentação da proposta e que tem por consequência a exclusão automática desse operador. 

(1) JO C 251, de 11.7.2016.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 20 de setembro de 2017 — Comissão Europeia/
/Frucona Košice a.s.

(Processo C-300/16 P) (1)

«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Auxílios de Estado — Conceito de “auxílio” — Conceito de 
“vantagem económica” — Critério do credor privado — Condições de aplicabilidade — Aplicação — 

Obrigações de investigação a cargo da Comissão Europeia»

(2017/C 382/27)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Comissão Europeia (representantes: K. Walkerová, L. Armati, T. Maxian Rusche e B. Stromsky, agentes)

Outra parte no processo: Frucona Košice a.s. (representantes: K. Lasok, QC, B. Hartnett, barrister, J. Holmes, QC, e O. Geiss, 
Rechtsanwalt)

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Comissão Europeia é condenada nas despesas.

(1) JO C 260, de 18.7.2016.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 13 de setembro de 2017 — Salvatore Aniello 
Pappalardo e o./Comissão Europeia

(Processo C-350/16 P) (1)

«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Política comum das pescas — Responsabilidade extracontratual 
da União Europeia — Pedido de indemnização — Regulamento (CE) n.o 530/2008 — Medidas de 

emergência adotadas pela Comissão Europeia — Violação suficientemente caracterizada de uma regra 
jurídica — Possibilidade de invocar essa violação — Princípio da não discriminação — Autoridade de caso 

julgado»

(2017/C 382/28)

Língua do processo: italiano

Partes

Recorrentes: Salvatore Aniello Pappalardo, Pescatori La Tonnara Soc. coop., Fedemar Srl, Testa Giuseppe & C. Snc, Pescatori 
San Pietro Apostolo Srl, Camplone Arnaldo & C. Snc di Camplone Arnaldo & C., Valentino Pesca Sas di Camplone Arnaldo 
& C. (representantes: V. Cannizzaro e L. Caroli, avvocati)
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